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PORTARIA Nº 218, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.397824/2019-47, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução de obras, pela SENDAS Distribuidora S.A.,
referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para travessia localizada no km
494+473 m da linha férrea pertencente à malha concedida à Ferrovia Transnordestina
Logística S.A. -FTL, no município de Arapiraca/AL, visando à implantação de rede
subterrânea para sistema de drenagem.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 219, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818,
de 3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.394892/2019-54, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução de obras, pela empresa Equatorial Transmissão
S.A., referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para implantação de travessia
da linha férrea por uma linha aérea de transmissão LT 500 kV, localizada no km
1020+456 da malha concedida à Ferrovia Centro Atlântica S.A., no município de
Bocaiúva/MG.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado
recolhimento em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de
fevereiro de 2018, e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 220, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO DE CARGAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 5.818, de
3 de maio de 2018, com a Resolução nº 2.695/2008 e alterações, e no que consta dos
autos do Processo n° 50500.394921/2019-88, resolve:

Art. 1° Autorizar a execução de obras, pela Prefeitura Municipal de Patos,
referentes ao Projeto de Interesse de Terceiro - PIT para a implantação de drenagem e
pavimentação no km 399+730 m da malha concedida à Ferrovia Transnordestina Logística
S.A. - FTL, no município de Patos/PB.

Parágrafo único Sobre a Receita Alternativa Líquida será realizado recolhimento
em conformidade com o estabelecido na Resolução nº 5.746, de 21 de fevereiro de 2018,
e com o previsto no Contrato de Concessão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
PORTARIA Nº 153, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições,
previstas no art. 40 do anexo da Resolução nº 5.810, de 03 de maio de 2018 e no que
dispõe o art. 42 da Resolução nº. 5285, de 09 de fevereiro de 2017 e fundamentado no
Processo nº 50500.315146/2019-11, resolve:

Art. 1º Implantar na linha SANTA MARIA (RS) - JOINVILLE (SC) via Lajeado,
deferida por meio da Deliberação nº 850, de 20 de agosto de 2019, da empresa VIAC AO
UNIAO SANTA CRUZ LTDA, CNPJ nº 95.424.735/0001-59, os mercados a seguir como
seções:

I - De: Lajeado (RS), para: Tubarão (SC), Florianópolis (SC), Itapema (SC),
Balneário Camboriú (SC), Itajaí (SC), Joinville (SC);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO DE SOUZA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 845, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os critérios de adesão, acesso aos dados e
informações e classificação de adimplência dos Estados
e do Distrito Federal no âmbito do Sistema Nacional de
Informações de Segurança Pública, Prisionais e de
Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material
Genético, de Digitais e de Drogas - Sinesp.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019,
e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de
1994, na Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, na Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de
2018, e no Decreto nº 9.489, de 30 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Estabelecer os critérios de adesão, acesso aos dados e informações, e
classificação de adimplência dos Estados e do Distrito Federal, integrantes do Sistema
Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais e de Rastreabilidade de Armas e
Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas - Sinesp.

Art. 2º Para fins deste instrumento, considera-se:
I - adesão: ato solene reduzido a termo;
II - dado: unidade mínima de informação;
III - informação: conjunto de dados, ordenados e organizados de forma a

transmitir significado e compreensão dentro de um determinado contexto;
IV - adimplência: situação que permite aos integrantes do Sinesp receber

recursos e celebrar parcerias com a União para financiamento de programas, projetos ou
ações de segurança pública e defesa social e do sistema prisional; e

V - Solução Sinesp: aplicação de tecnologia da informação e comunicação
fornecida pelo Sinesp.

Art. 3º Poderão ser objeto de adesão as seguintes espécies de Solução Sinesp:
I - Sinesp Integração;
II - Sinesp PPE - Procedimentos Policiais Eletrônicos; e
III - Sinesp CAD - Central de Atendimento e Despacho.

§ 1º A implantação e o uso das Soluções Sinesp serão formalizadas por
instrumento de adesão padronizado e reduzido a termo.

§ 2º Somente os integrantes que mantiverem a regularidade do envio de dados e
informações ao Sinesp serão considerados aderentes efetivos ao Sinesp Integração e/ou ao Sinesp PPE.

§ 3º A adesão ao Sinesp CAD deverá ser posterior ou simultânea à adesão ao
Sinesp Integração e/ou Sinesp PPE.

Art. 4º Os dados e informações fornecidos pelos integrantes aderentes do
Sinesp deverão ser padronizados e categorizados, conforme modelo de integração definido
pela Secretaria Nacional de Segurança Pública.

Art. 5º O integrante aderente que deixar de fornecer ou atualizar seus dados e informações
no Sinesp não poderá receber recursos, nem celebrar parcerias com a União para financiamento de
programas, projetos ou ações de segurança pública e defesa social e do sistema prisional.

Art. 6º Os dados e informações transmitidos e fornecidos via Sinesp somente
poderão ser utilizados pelos seus integrantes aderentes, sendo vedado o acesso, a
reprodução, a alteração, o fornecimento e a disseminação a terceiros não autorizados, sob
pena de responsabilidade civil e criminal.

Art. 7º As estatísticas, os dados e as informações coletados e disponibilizados
pelo Sinesp poderão ser compartilhados por suas soluções e utilizados pelos seus integrantes
aderentes em estudos, projetos, pesquisas, processos e procedimentos investigativos e de
inteligência, além de operações e planejamentos governamentais, nos termos da lei.

Art. 8º O usuário que utilizar indevidamente as informações obtidas por meio
do Sinesp ficará sujeito à responsabilidade administrativa, civil e criminal.

§ 1º A autorização de acesso ou fornecimento de dados e informações a terceiros
deverá constar em documento oficial, emitido pelo órgão responsável pela geração,
gerenciamento e atualização dos dados e informações requeridas, salvo os de caráter
público, nos termos da lei e aqueles cujo acesso for determinado em ordem judicial.

§ 2º Caberá à Diretoria de Gestão e Integração da Informação da Secretaria
Nacional de Segurança Pública intermediar as requisições de acesso aos dados e
informações gerenciados pelo Sinesp.

Art. 9º A adimplência dos integrantes aderentes do Sinesp será aferida em duas etapas:
I - será considerado adimplente o integrante aderente que em até sessenta dias

após a publicação desta Portaria:
a) assinar Termo de Adesão ao Sinesp Integração e/ou Sinesp PPE;
b) integrar e transmitir dados e informações, de forma automatizada, de

Boletins eletrônicos de Ocorrência Policial à Base Nacional de Dados do Sinesp;
c) não possuir pendências no que concerne à Pesquisa Perfil das Instituições de

Segurança Pública; e
d) estiver regular com a plataforma Dados Nacionais de Segurança Pública.
II - após a publicação desta Portaria, os integrantes aderentes do Sinesp terão

cento e oitenta dias para:
a) assinar Termo de Adesão ao Sinesp Integração e/ou Sinesp PPE;
b) transmitir dados e informações diariamente à Base Nacional de Dados do

Sinesp, de forma automatizada, de cem por cento das unidades policiais da capital que
estiverem registrando ocorrências policiais, além de transmitir os dados e informações de
Boletins Eletrônicos de Ocorrências Policiais dos últimos cinco anos, salvo os casos em que
não exista base de dados disponível;

c) não possuir pendências no que concerne à Pesquisa Perfil das Instituições de
Segurança Pública; e

d) estiver regular com a plataforma Dados Nacionais de Segurança Pública.
§ 1º A Pesquisa Perfil das Instituições de Segurança Pública, realizada

anualmente pela Secretaria Nacional de Segurança Pública - Senasp, por meio de
questionário eletrônico, objetiva traçar um panorama da estrutura organizacional, do
orçamento anual, da gestão da informação, dos recursos humanos, da capacitação e
valorização profissional, das ações de prevenção e de corregedoria, e do funcionamento das
Polícias Militares, das Polícias Civis e dos Corpos de Bombeiros Militares e demais órgãos de
interesse, com o intuito de se obter informações mínimas para formulação, implementação,
execução, acompanhamento e avaliação de políticas na área de segurança pública.

§ 2º A plataforma Dados Nacionais de Segurança Pública - DNSP, disponível por
meio do Portal do Ministério da Justiça e Segurança Pública, tem por objetivo tornar
público indicadores pautados em dados coletados por meio do Sinesp, subsidiando a
elaboração de estudos, estatísticas e produção de conhecimento sobre a criminalidade no
Brasil, bem como a formulação de políticas públicas.

Art. 10. Serão considerados adimplentes os integrantes aderentes do Sinesp
que atenderem os critérios definidos no art. 9º desta Portaria.

Parágrafo único. Avançados os processos de integração e transmissão de dados
e informações de Boletins Eletrônicos de Ocorrências Policiais, serão definidos novos
critérios de adimplência considerando a transmissão de dados e informações de
procedimentos policiais, assim como a qualidade dos dados e informações transmitidas.

Art. 11. À Secretaria Nacional de Segurança Pública - Senasp caberá manter:
I - sistema de monitoramento que permita a identificação dos integrantes

aderentes do Sinesp adimplentes; e
II - solução de tecnologia da informação e comunicação que permita aos

integrantes do Sinesp a integração e a transmissão dos seus dados e informações de
Boletins Eletrônicos de Ocorrências Policiais.

Art. 12. Os integrantes aderentes ao Sinesp deverão dispor de solução
tecnológica que permita a integração e transmissão dos seus dados e informações de
Boletins Eletrônicos de Ocorrências Policiais junto ao Sinesp.

Art. 13. Os integrantes aderentes ao Sinesp classificados como inadimplentes
poderão sofrer restrições de acesso à bases de dados, serviços e soluções gerenciados pelo
Sinesp, enquanto perdurar a condição de inadimplemento.

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Nacional de
Segurança Pública.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

ATA DA 456ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 3 DE OUTUBRO DE 2019

Ao terceiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, os
membros do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP reuniram-se
na Sala 304 do Edifício Sede do Ministério da Justiça e Segurança Pública, Bra s í l i a / / D F.
Compareceram: o Presidente, Cesar Mecchi Morales e os seguintes membros: Fernando
Pastorelo Kfouri; Airton Vieira; Aldovandro Fragoso Modesto Chaves; Aléssio Aldenucci
Junior; Eduardo Lino Bueno Fagundes; Juliana Zappalá Porcaro Bisol; Gustavo Emelau
Marchiori; Mágino Alves Barbosa Filho; Paulo Eduardo de Almeida Sorci; Pery Francisco
Assis Shikida; Roberto Costa Bivar; Rodrigo Sánchez Rios; Walter Nunes da Silva Junior.
Justificaram a ausência os seguintes membros: Ariovaldo Toledo Penteado Junior; Arthur
Corrêa da Silva Neto; Carlos Eduardo Sodré; Danilo Pereira Junior; Elaine Cristina Bianchi;
Jocemara Rodrigues da Silva; Gilmar Bortolotto; Marcio Schiefler Fontes; Pedro Eurico de
Barros e Silva; Roberto Teixeira Pinto Porto; Vilobaldo Adelídio de Carvalho; Wilson Salles
Damázio. Estiveram presentes os seguintes convidados: Jussara Schittler dos Santos
Wandscheer - Presidente da Associação dos Magistrados Catarinenses (AMC); Paulo
Marcos de Farias - Juiz auxiliar do STF; Luis Marcelo Mafra - CNMP. O presidente iniciou
a reunião apresentando a ata da 455ª Reunião Ordinária do CNPCP, a qual foi aprovada
pelo Plenário. Em seguida, o Presidente convidou o Dr. Gustavo Emelau Marchiori para a
assinatura do Termo de Posse como membro do CNPCP. Registrou a presença da Dra.
Jussara Schittler, Presidente da Associação dos Magistrados Catarinense. O Conselheiro
Gustavo Emelau teceu breves palavras, agradeceu a todos os presentes e informou que
está à disposição para contribuir com os trabalhos do CNPCP. O Conselheiro Pery Shikida
informou que o Conselheiro Gustavo Emelau fez algumas considerações acerca do plano,
agradecendo sua colaboração. O presidente informou que os conselheiros que não
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